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ATA DE REUNIÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. º 020/2023 - MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO 

(LOCAÇÃO) DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA INCLUINDO SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DOS DADOS, PARAMETRIZAÇÕES INICIAIS, TREINAMENTO, 

SUPORTE TÉCNICO E DISPONIBILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO EM DATACENTER EXTERNO 

CERTIFICADO, PARA (117) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS. 

 

Aos 29 dias do mês de Março de 2023, 14:00 horas, na sala de licitação da Prefeitura 

Municipal de Caratinga – MG, localizada na Rua Raul Soares, 171, 1º Andar, Centro, 

Caratinga - MG, fez-se presente o Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal 008/2022, para 

conduzir a SESSÃO PÚBLICA referente ao Pregão Presencial nº 020/2023. O Pregoeiro deu 

como aberta a Sessão Pública de realização do Pregão e iniciou-se o período de 

identificação/credenciamento da empresa licitante e respectivo representante legal que se 

fez presente: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ: 00.165.960/0001-01, representada pelo Sr. Alonso Lopes Neto. Fizeram-se 

][/=´~presentes o Sr. Assessor7 de Tecnologia da informação o Sr. Jose Geraldo Dias, e 

como representante do departamento de informática o Sr. Diretor de Informática,. Gilmar 

Correa Moraes para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir em relação ao termo de 

referência. Após apresentar os devidos elementos necessários à participação no certame, a 

partir daqui denominada licitante. Dando continuidade aos trabalhos, iniciou-se a abertura do 

envelope de Proposta Comercial. O envelope foi analisado e rubricado por todos e 

constatou-se que a licitante verificou-se que a mesma estava apta para a fase de lances. A 

seguir, foi efetuado o processamento e registro da mesma, em sistema informatizado, para 

fins de classificação para a fase de lances verbais. Dando continuidade aos trabalhos, iniciou-

se então a fase de lances verbais e sucessivos e negociação com o Pregoeiro, para que se 

obtivesse o menor preço global, conforme definido no edital. Ao término dos lances verbais, 

concluiu-se que o menor valor global foi de R$ 4.016.123,30 (Quatro Milhões, Dezesseis Mil 

Cento e Vinte e Três Reais e Trinta Centavos), apresentado pela licitante GOVERNANÇA 
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BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, conforme mapa de apuração, que 

segue anexado a presente. Após o encerramento da fase de lances verbais foi aberto o 

envelope número 2, contendo os documentos de habilitação das empresas que apresentaram 

os menores preços, para verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 

em edital. Todos os documentos foram analisados e rubricados por todos e após análise 

verificou-se que a licitante atendia as condições de habilitação conforme definido no Edital, 

sendo a seguir declarada vencedora do certame. O Pregoeiro indagou a seguir, se o licitante 

tinha interesse de interpor recurso contra algum ato praticado no presente certame na forma 

do art. 4º, XVIII da Lei 10.520/2002. Não houve manifestação de intenção de recurso, 

motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso XX, do artigo 4º, da 

Lei 10.520/2002. PREGOEIRO informou ainda que todas as informações e pertinentes a este 

certame será devidamente publicitada no Diário Oficial Eletrônico do Município, no endereço: 

https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/. conforme definido no termo de referência  

ficam desde já intimado os responsáveis Srs: Jose Geraldo Dias e o Sr Gilmar Correa Moraes 

cientes da nomeação de comissão técnica avaliadora  Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 

a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os Membros da Equipe de 

Apoio, pelo PREGOEIRO, e demais presentes, para que seja juntada aos demais documentos 

que compõem o processo e que oportunamente serão submetidos à análise da Assessoria 

Jurídica do Município para as providências necessárias. 

 

Geovane de Freitas Moura 

Pregoeiro 

 

Licitantes: 

 

GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS: _____________ 

https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/

